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BOLETIM  ESPECIAL Nº IV     

Rio de Janeiro, 04 de Junho  de 2014 

Câmaras Municipais repudiam a extinção do Técnico em Contabilidade e pedem a 
revogação do Parágrafo 2º do Art.12 da do Decreto Lei 9295/46. 

As Câmaras Municipais de Nova Friburgo, Volta Redonda e Pinheiral, todas no estado do Rio de 
Janeiro, aprovaram moções repudiando e pedindo a revogação do Parágrafo 2º do Art.12 introduzido 
pela Lei 12.249/2010 no Decreto Lei 9295/46, que proíbe a partir de junho de 2015, a inscrição dos 
técnicos de contabilidade no devido registro dos CRC’s. Estas câmaras representam o total de 
aproximadamente 650.000 municípies, dos quais muitos estão cursando escolas técnicas e tem  
aspirações para exercer a profissão, ora em processo de extinção. A Federação está em franca 
campanha, junto com as demais Federações e outras entidades sindicais, pugnando pela revogação 
da citada Lei.   

 

Da esquerda para direita : Oscar Lopes da Silva, Marcone Hahan de Souza, Zulmir Ivânio Breda, Senador Waldemir Moka 

(PMDB – MS) presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Luiz Sergio da Rosa Lopes ( Pres da Fedcont RJ. ES e BA), 

Daniel Souza dos Santos   

              Chegou a hora de agirmos para defender os profissionais Técnicos em Contabilidade que já 
estão formados, os que estão se formando e os interessados em participar de nossa categoria e 
ainda vierem a se formar. 
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              As Federações tem se empenhado de várias formas para essa Defesa, tendo inclusive 
conseguido uma Audiência Pública no Senado onde foi  levantado o problema que ocasionará a Lei 
12.249/2010 (que incluiu o Parágrafo 2º no Art.12 do DL. 9295/46) aonde acaba a possibilidade de 
Técnicos em Contabilidade exercerem e se registrar como tal. O assunto que está deixando todos os 
profissionais e entidades sindicais compromissadas preocupados, já há algum tempo, precisa ter 
movimentação e união para ser fortalecido o pedido de Revogação junto ao Executivo. 
              Afinal não podemos andar da contramão das necessidades do mercado e de nosso país, 
nem perder esse segmento ou abri-lo para outras categorias se apropriarem dessas funções e 
prerrogativas que foram obtidas e mantidas até hoje, através de muita luta das Entidades Sindicais. 

Deputado Paulo Ramos visita a FEDCONT e apoiará reivindicação de defesa  dos 
técnicos em contabilidade 

 

“É um contra senso a extinção do técnico em contabilidade e um paradoxo, exatamente em um momento em 
que o Governo Federal estimula os cursos técnicos”. 

Com essas palavras o Deputado Paulo Ramos Presidente da Comissão do Trabalho  na Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro iniciou sua fala na reunião de Diretoria da Federação em que 
esteve presente no dia 15.05.2014. Mostrou-se ainda surpreso que o Congresso Nacional tenha 
aprovado a Lei 12.249, de 11 de junho de 2010 que foi “embutida” na Medida Provisória nº 472, de 
2009 que trata tão somente de criação de infra-estrutura para indústria do Petróleo. 

O que tem haver infra-estrutura de Petróleo com a extinção da profissão de técnico em 
contabilidade? 
Esta foi a pergunta sem respostas que permeou a conversação com a Diretoria. 
O Presidente da Federação fez uma longa exposição sobre o assunto, denunciando os interesses 
espúrios  que motivaram a apresentação da emenda à Medida Provisória nº 472, de 2009. Entregou 
também ao Deputado Paulo Ramos, para sua análise, farta documentação sobre o assunto. Os 
Diretores presentes, sem exceção, enfatizaram a necessidade de se reverter o dispositivo da Lei 
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12.249, de 11 de junho de 2010 que proíbe o registro do técnico em contabilidade a partir de junho 
de 2015. Também o Deputado tomou conhecimento de que as Câmaras de Vereadores dos 
Municípios de Nova Friburgo, Volta Redonda e Pinheiral aprovaram Moção de repúdio a esta Lei 
12.249, de 11 de junho de 2010  que extingue o exercício da profissão de técnico em contabilidade, 
tendo recebido cópias das Moções. Estas moções também já haviam sido anteriormente 
encaminhadas ao Senador Paulo Paim e Senador Waldemir Moka (Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal). 

 

Manifesto da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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Manifesto da Câmara Municipal de Volta Redonda
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Manifesto da Câmara Municipal de Pinheiral 
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